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BOLETIM GERAL 
 

ATUAÇÃO DA PMPE NA 42ª MISSA DO VAQUEIRO 
 

 
 

Realizou-se no último dia 22, no Sítio Lages em Serrita, a tradicional Missa do 

Vaqueiro, que tem proporções grandiosas e reúne ao mesmo tempo manifestações de 

cultura e de fé. A participação da Polícia Militar de Pernambuco foi fundamental para o 

sucesso do evento, não havendo nenhum registro de ocorrência durante os dias de sua 

realização. 

As festividades iniciaram no dia 18, contando além do evento religioso com a 

tradicional vaquejada e com shows de atrações musicais regionais e nacionais.  Somente na 

apresentação do cantor Fagner foi registrado um público estimado de 50 mil pessoas. 

“A PMPE, representada pelo 8º Batalhão, contou ainda com o apoio de 

policiais militares do CPS – II (5º BPM, 7º BPM, 2ª CIPM e 7ª CIPM), Operação Lei Seca, 

vinculada à Secretaria de Saúde, Batalhão de Polícia Rodoviária e CIATur. Todas as 

unidades desenvolveram ações conjuntas que resultaram na organização e manutenção da 

paz social”, disse o Subcomandante do 8º BPM, Major Leonardo Tavares. 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 10 (SEXTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Túlio   BPGd   
 

Fone: 9488-5858 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – ST PM Neilma   DGP 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

1.1.0.    Requerimentos Despachados 

 

Albina Gomes de Oliveira, Mat. 940554-2, Assistente Técnica em Defesa Social -

AsDS, admitida nesta Corporação em 04 ABR 94, lotada no Centro Médico Hospitalar - 

Anotação em sua ficha funcional do tempo de serviço  abaixo indicado, prestado ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, antes do seu ingresso de forma permanente na Corporação, 

para efeito de aposentadoria: 

 

Origem Período Tempo 

Concomitante 
Tempo 

Apresentado 
Tempo a ser 

Computado 

Bompreço 

Supermercados do 

Nordeste Ltda 

De 18 DEZ 

81 a 08 JAN 

86 

- 04 anos 00 mês e 

21 dias 
04 anos 00 mês e 

21 dias 

Unicordis 

Urgências 

Cardiológicas 

De 03 NOV 

86 a 25 

AGO 90 

- 03 anos 09 meses 

e 23 dias 
03 anos 09 meses 

e 23 dias 

Polícia Militar de 

Pernambuco 
De 1º ABR 

91 a 04 

ABR 92 

- 01 ano 00 mês e 

04 dias 
01 ano 00 mês e 

04 dias 
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Pernambucana 

Promoções e 

Eventos 

De 1º JUL 

92 a 09 

OUT 92 

- 00 ano 03 meses 

e 09 dias 
00 ano 03 meses e 

09 dias 

Polícia Militar de 

Pernambuco 
De 04 ABR 

93 a 03 

ABR 94 

De 04 ABR 

94 a 30 ABR 

ABR 94 - 

total (26 

dias) 

01 ano e 27 dias 11 meses e 29 dias 

Correspondendo um total de 10 anos 01 mês e 26 dias de tempo averbado 

Despacho: - Deferido, com fundamento no “art. 1º”, “§ 2º”, Inciso XIII, da Lei 

Complementar nº 03/90, com a redação da Lei Complementar nº 16/96, nos termos da 

Lei nº 8.536/81 e do “art. 2º” do Decreto nº 7.452, de 18 SET 81. (Nota nº 007/2012/DGP-

5). 
--oo(0)oo-- 

 

Fernanda Maria Ferreira, Mat. 351-4, Assistente Técnico em Defesa Social, 

Símbolo AsDS, admitida nesta Corporação em 1º FEV 1980, lotada na CAMIL - Abono de 

Permanência. Despacho: - Deferido, a/c de 27 JUL 11, sem qualquer atualização ou 

acréscimo dos valores retroativos a serem pagos, com fundamento no “art. 2º” da ECF nº 

41, de 19 DEZ 03, publicada no DOU de 31 DEZ 03 e os “§§ 3º e 17.” da referida 

Emenda, c/c o “art. 41”, Incisos I, II, III, alíneas “a) e b)”, “§ 1º”, Inciso I e II da LCE nº 

28, de 14 JAN 00, com redação dada pela LCE nº 58, de 02 JUL 04, baseado no “art. 40”, 

“§ 19” da Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo 

e optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de sua 

contribuição previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória, 

por haver computado 31 anos, 10 meses e 22 dias de efetivo serviço público estadual 

prestados, bem como computado 08 meses de serviços prestados a iniciativa privada 

(INSS), totalizando 32 anos, 06 meses e 17 dias de serviços prestados conforme 

levantamento dos requisitos para concessão de Abono de Permanência no 

Simulador/FUNAPE e Parecer nº 291/2012-AEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A 

SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição. (Nota nº 

032/2012/DGP-5). 

 

Maria Aparecida Araújo Brito de Andrade, Mat. 682-3, Analista Técnico em 

Defesa Social, Símbolo AnDS, admitida nesta Corporação em 26 MAR 79, lotada no 

CMH/PMPE - Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, a/c de 05 ABR 11, sem 

qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem pagos, com 

fundamento no “art. 2º” da ECF nº 41, de 19 DEZ 03, publicada no DOU de 31 DEZ 03 e 

os “§§ 3º e 17.” da referida Emenda, c/c o “art. 41”, Incisos I, II, III, alíneas “a) e b)”, “§ 

1º”, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14 JAN 00, com redação dada pela LCE nº 58 de 02 

JUL 04, baseado no “art. 40”, “§ 19” da Constituição Federal de 1988 (o servidor que 

cumprir os requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono 

de permanência no valor de sua contribuição previdenciária até completar os requisitos 

da aposentadoria compulsória, por haver computado 33 anos, 02 meses e 24 dias de 

efetivo serviço público estadual serviços prestados, conforme levantamento dos requisitos 

para concessão de Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer nº 

253/2012-AEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências 

cabíveis na esfera de sua atribuição. (Nota nº 034/2012/DGP-5). 
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Tereza Cristina da Silva Albuquerque, Mat. 723-4, Assistente Técnico em Defesa 

Social, Símbolo AsDS, admitida nesta Corporação em  1º FEV 80,  lotada no DGP/PMPE - 

Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, a/c de 24 DEZ 07, sem qualquer atualização 

ou acréscimo dos valores retroativos a serem pagos, com fundamento na regra constante 

nos termos do “art. 40”, “§ 1º”, Inciso III, Alínea “a)” da Constituição Federal de 1988, 

com redação dada pela ECF nº 20 de 15 DEZ 98, publicada no DOU de 16 DEZ 98 e o 

“art. 44” da LC nº 28, de 14 JAN 00, com redação dada pela LC nº 58, de 02 JUL 04, c/c 

a MP nº 1167, de 19 FEV 04, publicada em 20 FEV 04, convertida em Lei nº 10.887, de 

18 JUN 04, publicada no DOU de 21 JUN 04 (Regra Permanente da ECF nº 41/2003, 

baseado no “art. 40”, “§ 19.” da Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os 

requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de 

permanência no valor de sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da 

aposentadoria compulsória), por haver computado 32 anos, 04 meses e 21 dias de efetivo 

serviço público estadual, computado 02 anos, 01 meses e 01 dia de serviços prestados a 

iniciativa privada (INSS), totalizando 34 anos e 05 meses e 22 dias de serviços prestados, 

conforme levantamento dos requisitos para concessão de Abono de Permanência no 

Simulador/FUNAPE e Parecer nº 277/2012-AEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. (Nota 

nº 035/2012/DGP-5). 

 

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE CIVIL 

 

2.1.0.    Requerimentos Despachados 

 

Edna Vieira Cajueiro e Marília Rodrigues Tavares de Melo, companheira e esposa 

respectivamente do ex-servidor da Polícia Militar de Pernambuco - Providências no sentido da 

percepção do Auxílio-Funeral, em razão do falecimento de seu companheiro o ex-servidor 

público desta Corporação, Mat. 980102-2, Luiz Gonzaga Tavares de Melo, falecido no dia 18 

AGO 07, de acordo com cópia de Certidão de Óbito apresentada. Despacho: - Deferido, de 

acordo com o “art. 172”, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68. Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Pernambuco), e com o Parecer da PGE nº 141/2012 da lavra da Procuradora 

do Estado Ana Cláudia Silva Gurgel, consubstanciado pelo Parecer  PGE nº 157/2005, o 

qual define que o pleiteado Auxílio-Funeral seja pago pelo valor do vencimento base 

acrescido das vantagens pecuniárias incorporáveis a que fazia jus o servidor da ativa 

falecido, em favor da Srª. Edna Vieira Cajueiro, conforme Parecer da Procuradoria 

Geral do Estado. (Nota nº 025/2012/DGP-5). 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.   Da Casa Civil 

 

Nº 1766, de 03 AGO 2012 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 

Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do Major PM Carlos José 

Viana Nunes, da referida Secretaria, para, no Rio de Janeiro – RJ, São Paulo e São José do Rio 

Preto – SP, no período de 1º a 04 AGO 2012, integrar a Comitiva Oficial do Estado. 
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Nº 1767, de 03 AGO 2012 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 

Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, da Cap PM Rosemary 

Cristina Guilherme de Araújo, da referida Secretaria, para, em Brasília – DF, nos dias 02 e 03 

AGO 2012, tratar de assuntos de interesse do Estado.  

 

(Transcritas do DOE nº 147, de 04 AGO 2012) 

 

3.1.0.   Do Comando Geral  

 

Nº 618, de 31 JUL 2012 

 

EMENTA: Torna sem Efeito Portaria 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 

JUN 94, considerando o contido no SIC/Contencioso nº 213/AEAJA, de 13 JUL 2012,  

 

R E S O L V E: 

 

I – tornar sem efeito a Portaria do CG/PMPE nº 578, de 03 JUL 2012, publicada no 

Diário Oficial do Estado nº 127, de 06 JUL 2012, que versa sobre anulação de Matrícula dos 

Soldados PM Mat. 103871-0, Wagner Tenório Barbosa e Mat. 103162-7, Marcos Henrique 

Soares da Silva; 

 

II - a Diretoria de Gestão de Pessoas e os Comandantes do 17° BPM e da CIPCães 

adotem as providências necessárias de restabelecimento dos cargos na esfera de suas 

atribuições;  

 

III - publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Luís Aureliano de Barros 

Correia - Cel PM Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 621, de 03 AGO 2012 

 

EMENTA: Promove Praças por Decisão Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento ao Acórdão prolatado pelo Egrégio 

Tribunal de Justiça de Pernambuco nos autos do Mandado de Segurança nº 78436-3, aliado ao 

teor do Ofício nº 2852/PC/PGE, de 18 JUL 2012, Encaminhamento/Contencioso nº 

319/AEAJA, de 23 JUL 2012 e nota de conclusão do CFS/2003, publicada no Aditamento ao 

BG nº 039, de 04 MAR 04,  
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R E S O L V E: 

 

I – promover em Ressarcimento de Preterição à Graduação de 3º Sargento QPMG, 

a/c de 03 AGO 00 e à Graduação de 2º Sargento PM, a/c de 04 AGO 04, pelo critério de 

Antiguidade, o 2º Sargento PM Mat. 930958-6, Flávio da Silva Mendonça, ficando por 

conseguinte classificado, no Pecúlio Geral da PMPE, após o 2º Sargento PM Mat. 29715-1, 

José Amaro da Silva; 

 

II – promover em Ressarcimento de Preterição à Graduação de 3º Sargento PM, a/c 

de 03 AGO 00 e à Graduação de 2º Sargento PM, a/c de 1º JAN 08, pelo critério de 

Antiguidade, o Soldado PM Mat. 930679-0, Antônio Maciel Alves, ficando por conseguinte 

classificado, no Pecúlio Geral da PMPE, após o 2º Sargento PM Mat. 31699-7, Josival Correa 

de Arruda; 

 

III – promover em Ressarcimento de Preterição à Graduação de 3º Sargento PM, 

a/c de 03 AGO 00 e à Graduação de 2º Sargento PM, a/c de 04 AGO 04, pelo critério de 

Antiguidade, o 2º Sargento PM Mat. 940003-6, Francisco Cecílio Alves Filho, ficando por 

conseguinte classificado, no Pecúlio Geral da PMPE, após o 2º Sargento PM Mat. 930870-9, 

Rinaldo de Barros da Silva; 

 

IV- promover em Ressarcimento de Preterição à Graduação de 3º Sargento PM, a/c 

de 03 AGO 00 e à Graduação de 2º Sargento PM, a/c de 04 NOV 04, pelo critério de 

Antiguidade, o 2º Sargento PM Mat. 32020-0, Genival Santos de Souza, ficando por 

conseguinte classificado, no Pecúlio Geral da PMPE, após o 2º Sgt PM Mat. 29739-9, Seylton 

Sabino da Silva; 

 

V- promover em Ressarcimento de Preterição à Graduação de 3º Sargento PM, a/c 

de 03 AGO 00 e à Graduação de 2º Sargento PM , a/c de 04 AGO 04, pelo critério de 

Antiguidade, o Soldado PM Mat. 950558-0, José Carlos Bezerra, ficando por conseguinte 

classificado, no Pecúlio Geral da PMPE, após o 2º Sgt PM Mat. 920673-6, Eduardo Oliveira 

do Nascimento; 

 

VI - promover em Ressarcimento de Preterição à Graduação de 3º Sargento PM, 

a/c de 03 AGO 00 e à Graduação de 2º Sargento PM, a/c de 04 NOV 04, pelo critério de 

Antiguidade, o Soldado PM Mat. 920397-4, Manoel Batista Neto, ficando por conseguinte 

classificado, no Pecúlio Geral da PMPE, após o 2º Sargento PM Mat. 32020-0, Genival Santos 

de Souza; 

 

VII - promover em Ressarcimento de Preterição à Graduação de 3º Sargento PM, 

a/c de 03 AGO 00 e à Graduação de 2º Sargento PM, a/c de 23 SET 04, pelo critério de 

Antiguidade, o Soldado PM Mat. 920030-4, Neilimar Bandeira Resende, ficando por 

conseguinte classificado, no Pecúlio Geral da PMPE, após o 2º Sargento PM Mat. 930585-8, 

José André Tavares; 

 

VIII - promover em Ressarcimento de Preterição à Graduação de 3º Sargento PM, 

a/c de 03 AGO 00 e à Graduação de 2º Sargento PM, a/c de 04 NOV 04, pelo critério de 

Antiguidade, o Soldado PM Mat. 950186-0, Paulo Fernando Bento da Silva, ficando por 

conseguinte classificado, no Pecúlio Geral da PMPE, após o 2º Sargento PM Mat. 920397-4, 

Manoel Batista Neto; 
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IX – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos ex-tunc. 

Luís Aureliano de Barros Correia - Cel PM Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 622, de 03 AGO 2012 

 

EMENTA: Nomeação de Defensor Dativo em Processo de Licenciamento  

                   “Ex-Offício” a Bem da Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 

101.”, “Inciso I”, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 

JUN 94, c/c o “art. 9º”, “§ 4º”, alínea “b)”, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 AGO 75; 

Considerando o acolhimento da solicitação contida no Ofício nº 010/PL, de 22 JUN 2012, 

oriundo do 7º BPM.  

 

R E S O L V E: 

 

I – designar o Major PM Mat. 2007-9/ CEFD, Jorge Luiz de Araújo, para exercer o 

munus de defensor dativo, atuando, especificamente, no Processo de Licenciamento “Ex-

Offício” a Bem da Disciplina, instaurado por meio da Portaria nº 009/7º BPM, de 15 MAR 

2012, publicada no DOE nº 051, de 16 MAR 2012, que tem como licenciando a Soldado PM 

Mat. nº 110200-1/7º BPM, Sayonara Damasceno Filgueira; 

 

II – contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. Luís Aureliano de 

Barros Correia – Cel PM Comandante Geral. 

 

(Transcritas do DOE nº 147, de 04 AGO 2012) 

 

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

 

4.1.1.   Resultado de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 019/2012 - Processo nº 092/2012 – Objeto: Registro de Preços para 

fornecimento gradual de material de consumo para o Almoxarifado, para um período de 06 

(seis) meses. Proponentes Vencedoras: 1) B.M. do Nascimento Comércio, 2) Cirúrgica 

Pharma Comércio de Produtos Cirúrgicos Ltda, 3) Comercial Laser Ltda, 4) Comercial 

Pirâmide Ltda-EPP, 5) I. Barbosa da Silva ME, 6) J. M. Bezerra Comércio, 7) Kreato 

Distribuidora de Produtos Ltda, 8) Maria de Fátima da Silva Nunes ME, 9) MC Ferreira 

Comércio e Distribuidora, 10) MDI Master Distribuidora de Informática Ltda, 11) Paper Box 

Distribuidoras e Serviços Ltda-ME, 12) Paratibe Comércio de Papelaria Ltda, 13) Pérola 

Comércio de Embalagens Ltda, 14) Ricardo M Leal-ME, 15) Universal Parafusos e 

Ferramentas Ltda. Recife, PE, 03 AGO 2012. Ney Ricardo de Meireles/Ten Cel PM Chefe 

Interino do CASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 147, de 04 AGO 2012) 
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5.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

5.1.0.   Programa de Prevenção e Tratamento do Estresse 

 

O Centro de Assistência Social, através do Programa do Núcleo de Terapias 

Integradas – NETI/CAS, informa ao público interno da PMPE que estará realizando visita às 

OME a seguir relacionadas, para diagnosticar, prevenir e tratar o estresse no seio da tropa, 

através das terapias integradas de Reflexologia Podal, Shiatsu, Do-In, Acumpuntura, dentre 

outras. 
 

Visando facilitar o atendimento da equipe multidisciplinar, oriento aos 

Comandantes de OME que poderão divulgar junto ao efetivo, bem como manter contato com 

o CAS para agendamento de novas datas, de acordo com a necessidade de cada OME. 

 

LOCAL DATA HORÁRIO 
 

Quartel do Comando Geral 
30 JUL 12 e  

02 AGO 12 

 

09 às 12 horas 

RPMon 07 AGO 12 09 às 12 horas 

BPChoque 14 AGO 12 09 às 12 horas 

CIOE 21 AGO 12 09 às 12 horas 

CIPMoto 28 AGO 12 09 às 12 horas 

BPRp 04 SET 12 09 às 12 horas 

CIPCães 11 SET 12 09 às 12 horas 

BPRv 18 SET 12 09 às 12 horas 

1º BPTran 25 SET 12 09 às 12 horas 

(Nota nº 003/2012/CAS) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 

 

1.1.0.   Oferecimento de Denúncia  

 

O Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício n° 2012.0136.1172/JMPE, de 17 JUL 2012, remeteu à Diretoria de Gestão de Pessoas 

cópia da Denúncia n° 2830, de 23 MAI 2012, oriunda da Procuradoria Geral de Justiça-PE, 

que por sua Central de Inquéritos, ofereceu denúncia contra o Sd PM Mat. 950985-2/CIOSAC, 

Celso Loula da Silva, como incurso nas penas do “art. 265” c/c o “art. 266” do Código Penal 

Militar, nos autos do Processo n° 0039054-05.2012.8.17.0001/Dist. 7.664/JME. (Nota nº 

119/2012/DGP-8/S.Cart). 

 

1.2.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 416/DPJ, de 18 JUL 2012, que o Sd PM Mat. 920991-3/8ª CIPM, Mailson Jerônimo 

da Silva, foi recolhido naquele Centro, no dia 12 JUL 2012, pela prática de crime tipificado no 

“art. 187” do Código Penal Militar, conforme Ofício n° 055/S.A.A/8ª CIPM, de 12 JUL 2012, 

oriundo do Comando da 8ª CIPM. (Nota nº 120/2012/DGP-8/S.Cart). 
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1.3.0.   Arquivamento de Processo - Comunicação 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício n° 2012.0136.1182/JMPE, de 18 JUL 2012, que o Juiz de Direito daquela Vara 

Castrense, concordando com o parecer de arquivamento requerido pelo Ministério Público, 

determinou o arquivamento do Processo n° 0003266-27.2011/Dist. 7.651/JMPE (Investigados: 

Sd PM Mat. 107701-5/6° BPM, Sampaio Jaques Marques e a Sd PM Mat. 109490-4/6° BPM, 

Simone Alberto de Andrade Silva), tendo a sentença transitada em julgado em 22 JUN 2012. 

(Nota nº 121/2012/DGP-8/S.Cart). 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício n° 2012.0136.1185/JMPE, de 18 JUL 2012, que o Juiz de Direito daquela Vara 

Castrense, concordando com o parecer de arquivamento requerido pelo Ministério Público, 

determinou o arquivamento do Processo n° 0044680-39.2011/Dist. 7.547/JMPE (Investigados: 

Sd PM Mat. 106860-1/19° BPM, Carlos Alberto Ferreira da Cruz e Sd PM Mat. 105646-8/16° 

BPM, Enoque Ribeira da Silva), tendo a sentença transitada em julgado em 04 ABR 2012. 

(Nota nº 121/2012/DGP-8/S.Cart). 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício n° 2012.0136.1186/JMPE, de 18 JUL 2012, que o Juiz de Direito daquela Vara 

Castrense, concordando com o parecer de arquivamento requerido pelo Ministério Público, 

determinou o arquivamento do Processo n° 0040196-79.2011/Dist. 7.548/JMPE (Investigado: 

Cb PM Mat. 25124-0/11° BPM, David Alves de França), tendo a sentença transitada em 

julgado em 04 ABR 2012. (Nota nº 121/2012/DGP-8/S.Cart). 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício n° 2012.0136.1189/JMPE, de 18 JUL 2012, que o Juiz de Direito daquela Vara 

Castrense, concordando com o parecer de arquivamento requerido pelo Ministério Público, 

determinou o arquivamento do Processo n° 0008941-68.2012/Dist. 7.647/JMPE (Investigado: 

Sd PM Mat. 107681-7/19° BPM, Flávio Cézar da Cunha Costa Sobrinho), tendo a sentença 

transitada em julgado em 22 MAI 2012. (Nota nº 121/2012/DGP-8/S.Cart). 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício n° 2012.0136.1190/JMPE, de 18 JUL 2012, que o Juiz de Direito daquela Vara 

Castrense, concordando com o parecer de arquivamento requerido pelo Ministério Público, 

determinou o arquivamento do Processo n° 0026542-24.2011/Dist. 7.532/JMPE (Investigados: 

Sd PM Mat. 980235-5/BPGd, André Luiz da Silva e Sd PM Mat. 910269-8/BPGd, José Carlos 

de Andrade), tendo a sentença transitada em julgado em 05 ABR 2012. (Nota nº 

121/2012/DGP-8/S.Cart). 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício n° 2012.0136.1193/JMPE, de 18 JUL 2012, que o Juiz de Direito daquela Vara 

Castrense, concordando com o parecer de arquivamento requerido pelo Ministério Público, 

determinou o arquivamento do Processo n° 0019047-89.2012/Dist. 7.643/JMPE (Indiciado: 

Cb PM Mat. 25650-1/1° BPM, Ivanildo Ferreira da Silva), tendo a sentença transitada em 

julgado em 22 MAI 2012. (Nota nº 121/2012/DGP-8/S.Cart). 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício n° 2012.0136.1195/JMPE, de 18 JUL 2012, que o Juiz de Direito daquela Vara 

Castrense, concordando com o parecer de arquivamento requerido pelo Ministério Público, 

determinou o arquivamento do Processo n° 0040383-86.2011/Dist.7.549/JMPE (Investigados: 

Cb PM Mat. 25569-6/11° BPM, João Carlos Nery e a Sd PM Mat. 109842-0/11° BPM, 

Roseane Roseno Farias), tendo a sentença transitada em julgado em 04 ABR 2012. (Nota nº 

121/2012/DGP-8/S.Cart). 
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Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício n° 2012.0136.1222/JMPE, de 20 JUL 2012, que o Juiz de Direito daquela Vara 

Castrense, concordando com o parecer de arquivamento requerido pelo Ministério Público, 

determinou o arquivamento do processo n° 0008908-78.2012/Dist.7.633/JMPE (Investigados: 

1° Sgt PM Mat. 23524-5/AG/CCAG, José Tavares da Silva, 2° Sgt PM Mat. 910031-8/13° 

BPM, Alexandre Raposo de Santana, Sd PM Mat. 26955-7/CEMET I, Antônio Carlos Gomes, 

Sd PM Mat. 30992-7/CPM/DGP, André Luiz Araújo de Morais, Cb PM Mat. 27793-2/CASIS, 

Aguinaldo Alves de Sena, Sd PM Mat. 910507-7/CIPMoto, Djalma Félix da Silva, Sd PM 

Mat. 22537-7/CEMET I, Edson Bezerra dos Santos, Sd PM Mat. 930725-7/CEMET-I, Madson 

Frank Pereira, Sd PM Mat. 910118-7/20° BPM, Nitamar Pedro da Silva, Cb PM Mat. 29295-

8/12° BPM, João Luiz Ferreira, Sd PM Mat. 30570-7/22° BPM, Porfírio Gomes de Santana, 

Sd PM Mat. 32174-5/CAMIL, Rogério Valfrido da Silva, Cb PM Mat. 21408-6/12° BPM, 

Rubenval José de Araújo e Sd PM Mat. 24265-9/12° BPM, Virtor Ferreira), tendo a sentença 

transitada em julgado em 11 JUN 2012. (Nota nº 123/2012/DGP-8/S.Cart.). 

 

2.0.0.   DISCIPLINA 

 

2.1.0.   Despacho Decisório 

 

2.1.1.   Recurso de Queixa 
 

Origem: Pena disciplinar de 20 (vinte) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP nº 

133, publicado em 21 JUL 10. 

Recorrente: 3º Sgt RRPM Mat. 12919-4, Eraldo César de Barros Júnior  

Recorrido: Comandante Geral 

 

O 3º Sgt RRPM Mat. 12919-4, Eraldo César de Barros Júnior, foi punido 

disciplinarmente, pelo Diretor de Gestão de Pessoas, com 20 (vinte) dias de detenção, 

conforme fez público o Boletim Interno/DGP nº 133, de 21 JUL 10, por ter confeccionado e 

utilizado cartões de detetive particular constando nesse, o símbolo da PMPE. 

 

Inconformado com a sanção, o Sgt Júnior, em 09 MAI 2012, ingressou com um 

Recurso de Queixa, pugnando pela reforma da pena disciplinar em apreço, em virtude do 

indeferimento da Reconsideração de Ato, impetrada por ele no dia 29 SET 10. 

 

O recurso de queixa foi apresentado tempestivamente, no prazo regulamentar 

previsto no “art. 53”, “§ 2º” do CDME. 

 

Cumpre destacar que o miliciano foi punido com base no que prevê o “art. 104.” do 

CDMEPE (Valer-se do cargo com o fim de obter proveito de qualquer natureza, desde que não 

constitua crime), contudo, devido à condição de inativo, o graduado em questão não ocupa um 

cargo policial-militar, por ser esse privativo de militares estaduais da ativa, conforme 

plasmado no “art. 19.”, caput, Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares). 

 

Art. 19 - Cargo policial-militar é aquele que só pode ser exercido por policial-

militar em serviço ativo. 

 

Diante do exposto e, em homenagem ao princípio da taxatividade, não há como 

amoldar a conduta do inativo com o previsto no dispositivo legal que embasou a reprimenda 

disciplinar, posto que os institutos e princípios garantidores de direitos fundamentais do 

Direito Penal são aplicáveis ao Direito Administrativo sancionador. 
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Ante o exposto, este Comandante Geral, resolve: 

 

I - deferir o recurso de Queixa apresentado pelo 3º Sgt RRPM Mat. 12919-4/ 

Eraldo César de Barros Júnior, por ter apresentado fatos que impedem a aplicação da sanção 

disciplinar;  

 

II - encaminhar cópia deste Despacho à Corregedoria Geral da SDS, à 2ª Seção do 

EMG e 17˚ BPM; 

 

III - arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7; 

 

IV - arquivar cópia deste Despacho na DGP-8; 

 

V - publicar este Despacho em Boletim Geral. 

 

 

 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

 

C O N F E R E: 
 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

A falsa testemunha não ficará impune; e o que profere mentiras perecerá. (Provérbios 19:9). 

 

 


